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RESUMO

Sabe-se que foi longa a trajetória percorrida pelas pessoas com deficiência conquistarem espaço no mercado de trabalho. Nesse sentido, o Estado, bem como a evolução jurídico-constitucional, exerce papel crucial no rompimento das barreiras de desigualdades. Nesse contexto, o presente estudo teve por objetivodiscutir as barreiras existentes para cumprimento da lei de cotas para inclusão do deficiente no mercado de trabalho, discutindo sua efetividade à luz dos dispositivos contidos na Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência, Constituição Federal e demais normas infraconstitucionais. É notória a importância do trabalho para a inclusão social dos deficientes e efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana. Portanto, a temática abordada neste artigo mostra-se pertinente, pois enfatiza a necessidade de que haja concretização de princípios constitucionalmente consagrados, em especial o Princípio da Igualdade e da Não Discriminação, sobretudo sob o seu enfoque material. O presente artigo é de natureza predominantemente bibliográfica e foram escritos três tópicos, buscando-se em primeiro lugar apresentar a importância do trabalho para a inclusão social; depois apresentou-se o papel da legislação internacional no tocante à inclusão da pessoa com deficiência; e, por fim, foram discutidas as dificuldades enfrentadas para a efetivação da Lei de Cotas,no que diz respeito à inclusão do deficiente no mercado de trabalho.

PALAVRAS-CHAVE: Deficiência. Inclusão laboral. Dignidade.

ABSTRACT

It is known that the path taken by people with disabilities to conquer space in the labor market was long. In this sense, the State, as well as legal-constitutional evolution, plays a crucial role in breaking down barriers to inequality. In this context, the present study aimed to discuss the existing barriers to compliance with the quota law for inclusion of the disabled in the labor market, discussing its effectiveness in light of the provisions contained in the Convention on the Rights of Persons with Disabilities, the Federal Constitution and other infraconstitutional rules. The importance of work for the social inclusion of the disabled and the implementation of the principle of human dignity is well known. Therefore, the theme addressed in this article is pertinent, as it emphasizes the need for the constitution of constitutionally established principles, in particular the Principle of Equality and Non-Discrimination, especially in terms of its material focus. The present article is predominantly bibliographic in nature and three topics were written, seeking firstly to present the importance of work for social inclusion; then the role of international law regarding the inclusion of people with disabilities was presented; and, lastly, the difficulties faced for the implementation of the Quota Law regarding the inclusion of the disabled in the labor market were discussed.
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1 INTRODUÇÃO

As pessoas com deficiência possuem um longo histórico de discriminação, desde a antiguidade até a contemporaneidade. Concepções sociais e religiosas levaram à exclusão social das pessoas que nasciam com alguma deficiência ou as que adquiriam com o tempo. Nos vários períodos históricos que marcaram a história da humanidade a pessoa com deficiência enfrentou diversas formas de tratamento por parte da sociedade, no tocante à não aceitação, depois aceitação e respeito. A inclusão social desse grupo só começou a ser discutida de modo mais efetivo a partir da construção de um sistema internacional de direitos humanos, fazendo com que as pessoas começassem a refletir trilharum novo caminho, de inclusão e igualdade.
Contudo, ainda hoje os deficientes são vítimas constantes de preconceito, o que ocorre também no mercado de trabalho. Ante a importância do trabalho para o ser humano, pelo fato de ser um meio para aquisição de uma vida digna, o presente artigo discutiu a importância das mudanças ocorridas no âmbito do Direito do Trabalho no tocante à inclusão sociolaboral das pessoas com deficiência. Com a nova visibilidade direcionada às pessoas com deficiência com vistas a sua inclusão social, surgiram diversas normas de promoção de direitos desse grupo, tanto no âmbito internacional como nacional. 
Atualmente a visão sobre a pessoa com deficiência toma novo paradigma no Brasil também. Fazendo uma análise dos principais aspectos constitucionais, direitos e garantias, previstos na Constituição Federal vigente, bem como das demais normas infraconstitucionais, percebe-se que ganhou destaque no Brasil a luta pela efetivação dos direitos conferidos aos deficientes, dentre os quais acessibilidade e inclusão no mercado de trabalho. Daí resultou a promulgação da Lei de Cotas (Lei nº 8.213/91). Mas ainda são constantes as reclamações no tocante ao descumprimento da referida lei por parte das empresas.
Com base nesse pressuposto, indagou-se o seguinte nesta pesquisa: quais seriam os principais argumentos e dificuldades para o cumprimento efetivo da lei de cotas para deficientes no mercado de trabalho?
O objetivo geral do presente artigo foidiscutir as barreiras existentes para cumprimento da lei de cotas para inclusão do deficiente no mercado de trabalho, bem como a efetividade dessa lei à luz dos dispositivos contidos na Convenção sobre Direitos das Pessoas com Deficiência, Constituição Federal e demais normas infraconstitucionais.Para responder a problemática levantada nesta pesquisa foram elencados os seguintes objetivos específicos: I – apresentar a importância do trabalho para a inclusão social dos deficientes à luzdos princípiosda dignidade e igualdade; II –apresentar o papel das normas internacionais voltadas à inclusão dessas pessoas; III - discutir as garantias legais que contribuam para inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho e as barreiras que impedem a efetivação da lei de cotas.
O objeto de estudo mostra-se relevante pela necessidade de conferir garantias mínimas de inclusão, tendo em vista o fato de que preconceito sofrido por esta categoria ainda dificulta sua inserção laboral. Nesse ínterim, foram escritos três tópicos, partindo-se da importância do trabalho para a inclusão social, além de enfatizar o papel da legislação internacional quanto à inclusão da pessoa com deficiência; e, por fim, culminando com a discussão sobre as dificuldades barreiras que impedem a efetivação da Lei de Cotas para inclusão laboral dos deficientes. 

2 A IMPORTÂNCIA DO TRABALHO PARA A INCLUSÃO SOCIAL E EFETIVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA.

Entende-se por trabalho humano todo e qualquer tipo de trabalho que seja realizado pelo ser humano, ou seja, uma atividade física ou mental, manual ou intelectual. O trabalho pressupõe, portanto, uma atividade econômica lucrativa desenvolvida pelo ser humano para a produção, troca de bens ou serviços voltados para satisfazer as necessidades humanas.Sobre o surgimento do Direito do Trabalhoe os regimes existentes, Leite (2019) aduz o seguinte:  
O trabalho humano sempre existiu, desde os primórdios da civilização, e, certamente, continuará existindo enquanto houver vida humana neste mundo. Embora nem sempre coincidam os momentos históricos em todas as regiões do mundo, é possível compreender a história do trabalho por meio da evolução dos modos de produção de bens e serviços.
Identificamos, assim, cinco regimes de trabalho: primitivo, escravo, feudal, capitalista e comunista (LEITE, 2019, p. 38).

O trabalho surgiu com a formação das comunidades tradicionais, quando o ser humano começou a buscar formas de satisfazer suas necessidades e produzir para sobrevivência, inventou instrumentos e desenvolveu atividades para seu sustento, como, por exemplo, a caça, pesca, coleta e agricultura. Ao longo dos tempos as relações sociais foram se desenvolvendo, ocorrendo as divisões sociais e já o surgimento das relações de trabalho. Destacam-se 3 (três) momentos pré-industriais: a escravidão, a servidão e a corporação.
Na Antiguidade o trabalho era diretamente ligado ao castigo, dor e sofrimento, período esse conhecido como escravidão. O período da escravidão era dividido em duas classes: senhores e escravos. Não se falava em dignidade da pessoa humana nessa época, visto que o escravo era tratado como uma coisa(LEITE, 2019).
No regime de servidão (feudalismo), que foi adotado na Europa do século X ao XIII, o trabalho deixa de ser escravo e passa a ser servil, os senhores feudais ofereciam proteção militar e política aos seus trabalhadores, mas não tinham direito à liberdade. Tinham que entregar parte das suas produções aos senhores feudais em troca de permanência e uso da terra (LEITE, 2019).
 Na Idade Média surgiram as corporações de ofício, organizações que se agruparam conforme as profissões, como os artesões, por exemplo. Eram divididas   em mestres, aprendizes e companheiros, mas foram extintas a partir da Revolução Francesa, pois eram tidas como incompatíveis com o ideal de liberdade individual da pessoa(LEITE, 2019).
Então, surge na Inglaterra a Revolução Industrial e, posteriormente se espalha por toda a Europa e Estados Unidos, compreendendo um conjunto das transformações técnicas, sociais e econômicas. A descoberta da máquina a vapor mudou o modo de produção, pois acabou substituindo a força humana pela produção de energia, sendo necessária somente para operar as máquinas. As jornadas de trabalho eram excessivas e baixos salários, chegando até a explorar mulheres e menores, por serem mão de obra mais barata, e os acidentes de trabalho eram constantes. Todos esses fatores cooperaram para que o número de reivindicações por melhores condições de trabalho aumentasse. Começaram as reivindicaçõesde seus direitos e através do movimento operário surgem os aspectos jurídicos que auxiliaram na formação do Direito do Trabalho (LEITE,2019). 
Portanto, com a Revolução Industrial surge o Direito do Trabalho, com a necessidade de intervir na proteção dos direitos dos trabalhadores. Este ramo jurídico busca a melhoria na qualidade de vida, visando efetivar a dignidade da pessoa humana, bem como os direitos fundamentais sociais essenciais para uma vida digna.
No Brasil, o direito do trabalho surge efetivamente a partir da política trabalhista de Getúlio Vargas. A 1ª Constituição brasileira a ter normas específicas de Direito do Trabalho foi a de 1934. A de 1937 expressa a intervenção do Estado, instituiu o sindicato único, vinculado ao Estado, proibia a greve. No ano de 1943, foi aprovada a consolidação das leis trabalhistas (CLT), que reuniu regulamentações referentes às relações de trabalho (DELGADO, 2017).
A Constituição de 1946 reestabeleceu o direito de greve, a participação dos empregados nos lucros, repouso semanal remunerado, estabilidade, etc. (LENZA, 2018). A Constituição de 1967 manteve os direitos trabalhistas anteriores e ratificou as Leis de nº 5.859/1972 (regulamentou direitos para as empregadas domésticas); a de nº 5.889/1973 (trabalhador rural) e a Lei de nº 6.019/1974 (atividades do trabalhador temporário) e ainda instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
	Nesse ínterim, é incontestável o fato de que o trabalho traz dignidade aos trabalhadores, pois sem trabalho é impossível o ser humano suprir suas necessidades básicas. Nesse contexto de implementação da dignidade da pessoa humana no Brasil, a Constituição Federal de 1988 é um marco fundamental.Ao falar sobre a importância da Constituição Federal de 1988, Santos Júnior aduz o seguinte:
A Constituição de 1988, até mesmo pelo momento político em que ela foi concebida, tem como objetivo estabelecer um processo de mudança, de recomeço em relação ao que havia sido construído anteriormente, mas principalmente em relação ao que deixou de ser construído até então. A partir dela, passa a existir quase que uma unidade doutrinária, no sentido de propiciar uma construção teórica de avanço social e de construção de um país justo e digno (SANTOS JÚNIOR, 2010, p. 18).

	Nesse contexto, o princípio da dignidade da pessoa humana foi incorporado na Constituição Federal de 1988 como elemento fundamental, constituindo-se como base do Estado democrático de Direito ao lado dos fundamentos da soberania, a cidadania, valores sociais do trabalho e da livre iniciativa e do pluralismo político, conforme dispõe artigo 1° e seus incisos. Portanto, a Constituição Federal atribui dignidade às pessoas pelo simples fato de serem humanas.
	 Segundo Alvarenga (2009, p. 63), “Fundar o Estado sobre a dignidade humana e a favor dos menos favorecidos, é nisto que reside, por fim, a dignidade da pessoa humana em uma sociedade humanizada e solidária”. Um ponto importante quanto à finalidade do princípio da dignidade da pessoa humana é destacado por Santos Júnior do seguinte modo:
[...] o princípio da dignidade da pessoa humana assume a condição de princípio constitucional de maior hierarquia em nosso sistema jurídico, constituindo-se valor-guia de toda a ordem constitucional e não apenas dos direitos fundamentais, assumindo uma função positiva, de garantia de que o indivíduo não será alvo de ofensas e humilhações e assegurando-lhe o pleno desenvolvimento. É a partir da noção de dignidade da pessoa humana que devem ser interpretadas inúmeras outras normas jurídicas, sobretudo as que dizem com os direitos fundamentais; caso contrário, não terão esta razão de existir dentro daquela ótica atualmente aceita de que o Estado existe para servir o cidadão e não o contrário, por ter assumido a tarefa de realização do Estado do bem-estar social (SANTOS JÚNIOR, 2010, p.44).

A dignidade é um atributo próprio da essência humana, não podendo dela ser desvinculado. Desse modo, é uma qualidade que deve ser amplamente respeitada, tanto pelo Estado quanto pela sociedade, se desdobrando em um aparato jurídico de direitos e deveres fundamentais que asseguram as pessoas contra todo e qualquer tratamento desumano ou degradante, segundo preleciona Leite (2012).
Contudo, ao trazer um conceito de dimensão ontológica extraído da definição de Ingo Sarlet acerca do princípio da dignidade da pessoa humana, Leite observa o seguinte:
A dignidade da pessoa humana em sua dimensão ontológica se afigura como qualidade inerente ao ser humano, essência da pessoa humana que o define como tal. Nesse contexto, a pessoa humana, por sua própria condição de ser, já é detentora de dignidade. Trata-se de elemento preexistente ao direito, pois é um atributo do ser humano. O fato de a dignidade ser uma qualidade intrínseca não implica dizer que não possa ser objeto de violação (LEITE, 2012, p. 84).

 Sendo assim, a não garantia de direitos sociais fere a dignidade humana das pessoas. Ora, a dignidade humana deve ser levada em consideração no tocante à efetivação de tais direitos, dentre os quais encontra-se o direito ao trabalho.A Constituição Federal traz em seu artigo 1º a dignidade da pessoa humana como fundamento, para que ela seja efetivada é necessário o gozo dos direitos sociais elencados no art. 6º da Constituição: educação, saúde, trabalho, lazer, segurança, previdência social, proteção à maternidade e à infância, habitação, assistência aos desamparados, associados também com o direito à vida, à liberdade, à cultura, à intimidade, à vida privada, à honra.
	Sendo assim, a dignidade do ser humano na figura do trabalhador só pode ser alcançada com a efetividade desses direitos sociais, que são básicos. Nesse contexto, como uma pessoa teria sua dignidade garantida se não lhe fosse assegurada saúde e educação, por exemplo? Nesse ínterim,Alvarenga destaca que:
O quadro de miséria vigente no Brasil nega a condição humana plena das pessoas. Vê-se, claramente, que é mediante o trabalho que o homem encontra sentido para a vida, para o completo desempenho do seu desenvolvimento pessoal e moral, pois sem trabalho não há vida digna e saudável, e sem vida não há como falar na dignidade da pessoa humana como condição necessária para a constituição plena do Estado Democrático de Direito (ALVARENGA, 2009, p. 63).

Sem a garantia de uma boa qualidade de vida não há dignidade, portanto, um trabalho digno e valorizado promove qualidade de vida com dignidade aos trabalhadores e suas famílias. Para garantia de trabalho digno é necessária a intervenção estatal. Nesse contexto reside a importância do Direito do Trabalho e dos mecanismos estatais para fazer valer os direitos dos trabalhadores adquiridos a duras penas.Quanto à responsabilidade do Estado, Moraes destaca o seguinte:
O trabalho humano é um componente essencial para a efetivação da justiça social e depende para a concretização desta, da intervenção do Estado na relação entre trabalhadores e agentes econômicos, pois a parte mais fraca, embora em maior número, se vê submetida ao domínio do capital, o que significa que a liberdade de mercado sem a intervenção do Estado pode produzir uma situação em que o trabalho passe a ser entendido apenas como um fator de produção, trazendo por conseqüência a sua desumanização (MORAES, 2008, p. 16).

É através das normas que emanam do Estado que o trabalhador tem seus direitos garantidos e a possibilidade de atuar no mercado de trabalho. Nesse contexto inclui-se a pessoa com deficiência, que por longos anos teve sua capacidade laboral colocada em xeque, mas graças ao avanço legislativo de normas de proteção e promoção dos direitos desse grupo social essas pessoas começaram a ter o direito de participar de vários espaços sociais, incluindo o trabalhista, situação que promove a efetivação da dignidade humana desses sujeitos ao sentirem-se produtivos, visando a promoção da igualdade e redução da discriminação da pessoa com deficiência.
Nesse ínterim, um longo caminho foi percorrido para que os deficientes pudessem conseguir espaço no mercado de trabalho, sendo necessário a implementação de políticas públicas por parte do Estado, as chamadas ações afirmativas.  

3 ARCABOUÇO NORMATIVO INTERNACIONAL DE INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

	Desde os primórdios da humanidade, que a pessoa com deficiência passa por dificuldades, por serem taxadas como inválidas, incapazes. Os povos bárbaros, espartanos, romanos e outros baniam as crianças com deficiência em rituais religiosos ou por algum apoio legal. Muitas eram abandonadas, isoladas ou até mesmo sacrificadas logo em seu nascimento, pelo fato de ter nascido com alguma deficiência. Em Roma, os bebês eram sacrificados; em Esparta, da mesma forma, tanto os bebês quanto as pessoas que adquiriam alguma deficiência eram lançadas ao mar ou precipícios.Somente a partir da Revolução Industrial que se começou a desenvolver mecanismos para uma melhor mobilidade dessas pessoas, como, por exemplo, muletas, cadeiras de rodas, a escrita em braille, como também a língua de sinais (FONSECA, 2012) e uma gama de direitos voltados à inclusão social dos deficientes começou a ser construída no contexto de implementação dos direitos humanos.  
Quanto à evolução histórica dos direitos humanos das pessoas com deficiência, Piovesan (2012) divide em quatro fases:
a) uma fase de intolerância em relação às pessoas com deficiência, em que esta simbolizava impureza, pecado ou mesmo castigo divino; b) uma fase marcada pela invisibilidade das pessoas com deficiência; c) uma terceira fase, orientada por uma ótica assistencialista, pautada na perspectiva médica e biológica de que a deficiência era uma “doença a ser curada”, estando o foco no indivíduo “portador da enfermidade”; e d) finalmente uma quarta fase, orientada pelo paradigma dos direitos humanos, em que emergem os direitos à inclusão social, com ênfase na relação da pessoa com deficiência e do meio em que ela se insere, bem como na necessidade de eliminar obstáculos e barreiras superáveis, sejam elas culturais, físicas ou sociais, que impeçam o pleno exercício de direitos humanos (PIOVESAN, 2012, p. 60).

Portanto, após a Segunda Guerra Mundial intensificou-se o processo de internacionalização dos direitos humanos por meio da Declaração Universal de 1948 e subsequentemente da Declaração de Direitos Humanos de Viena de 1993, implementadas pelo sistema global de Direitos Humanos no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU). Sobre a Declaração Universal dos Direitos Humanos, “Um dos fundamentos dessa declaração consiste na melhoria dos padrões de proteção ao trabalhador, garantindo uma vida adequada pelo trabalho”(ALVARENGA, 2009, p. 38).
A Declaração Universal buscou primordialmente garantir a dignidade humana a todos pelo fato de serem pessoas. Piovesan (2012) ressalta a importância da Declaração, trazendo os aspectos da universalidade e da indivisibilidade como destaques:
Nesse contexto, a Declaração de 1948 vem a inovar a gramática dos direitos humanos, ao introduzir a chamada concepção contemporânea de direitos humanos, marcada pela universalidade e indivisibilidade desses direitos. Universalidade porque clama pela extensão universal dos direitos humanos, sob a crença de que a condição de pessoa é o requisito único para a titularidade de direitos, considerando o ser humano um ser essencialmente moral, dotado de unicidade existencial e dignidade, esta, como valor intrínseco à condição humana. Indivisibilidade porque a garantia dos direitos civis e políticos é condição para a observância dos direitos sociais, econômicos e culturais e vice-versa. Quando um deles é violado, os demais também são (PIOVESAN, 2012, p .50).

	A Declaração de 1948 representou um grande marco histórico, pois foi a partir dela que realmente começaram a ser desenvolvidos instrumentos para um melhor aprimoramento do Direito Internacional voltado para os Direitos Humanos, mudando totalmente os pensamentos arcaicos quanto a esses direitos, que passaram a ser concebidos como universais, indivisíveis e interdependentes.
A busca por uma maior evolução e respeito aos direitos referentes a dignidade da pessoa humana é primordial, tanto nacionalmente, quanto no âmbito internacional. Nesse ínterim, os princípios presentes na Declaração Universal dos Direitos Humanos estão elencados nas constituições contemporâneas de vários ordenamentos jurídicos, sempre representados pelos aspectos individuais, sociais, culturais e políticos que compõem os direitos e deveres fundamentais das pessoas.
	Em uma segunda fase, o sistema global de Direitos Humanos buscou efetivar a proteção específica e especial de determinados grupos consideráveis vulneráveis, como as minorias étnico-raciais, mulheres, pessoas com deficiência etc., objetivando eliminar qualquer tipo de discriminação que possa afetar tais grupos. Nesse contexto, surge a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD).  
	A referida Convenção foi adotada pela ONU em 2006 e aprovada no Brasil pelo Congresso Nacional através do Decreto Legislativo nº186, de 9 de julho de 2008, promulgada pelo Presidente da República por meio do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009. Ressalte-se que a referida Convenção passou a ter o status de Emenda Constitucional pelo fato de ter sido incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro através da sistemática de votação de emenda constitucional, conforme preleciona o §3º art. 5º da Constituição Federal de 1988.
A Convenção teve como objetivos principais a proteção e asseguramento de desfrute pleno e equitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por parte de todas as pessoas com deficiência, no intuito de promover o respeito pela sua dignidade, sua autonomia individual, bem como a liberdade de fazer suas próprias escolhas de modo independente.
A Convenção visa também a eliminação da discriminação em relação aos deficientes, propagando o respeito pela diferença e aceitação da deficiência como parte da diversidade e da condição humana, com a implementação da igualdade de oportunidades, acessibilidade, igualdade entre o homem e a mulher e o respeito pelas capacidades em desenvolvimento de crianças com deficiência, com o fomento da participação plena e efetiva dessas pessoas na sociedade, o que inclui a inserção desse grupo social no mercado de trabalho.  
	O artigo 1º da Convenção merece destaque ao trazer um novo conceito de pessoa com deficiência, que conjuga características biomédicas com as dificuldades de interação da pessoa com o seu meio ambiente, in verbis:
Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

	A Convenção incluiu todas as naturezas possíveis de deficiência, seja ela física, mental (transtornos mentais), intelectual (déficit cognitivo) ou sensorial (auditivo e visual). A CDPD manteve definições sem fazer distinção alguma quanto ao grau de deficiência, tanto faz que seja de natureza física e sensorial, o enfoque maior está na acessibilidade, na busca pelas melhores formas de adaptação razoável dessas pessoas nos vários setores sociais, inclusive no mercado de trabalho, desde que compatíveis com suas limitações.
	O trabalho é de extrema importância para a pessoa com deficiência, pois, estará sempre ligado a dignidade humana, uma vez que, é a partir dele que se obtêm meios para garantir seu sustento e de sua família, conferindo maior independência e satisfação aos deficientes ao poder satisfazer as necessidades com o seu trabalho e esforço.Todos esses fatores servem para potencializar o princípio da dignidade humana, como também melhores formas de inclusão social. Visto que, é através do trabalho que as pessoas com deficiência são inseridas no meio social, contribuindo para a diminuição de preconceitos e obtendo uma melhor qualidade de vida.
Na vertente de reconhecimento da importância do trabalho humano e digno, o item 1 do artigo XXIII da Declaração Universal dos Direitos Humanos reza que “Todo homem tem direito ao trabalho, à livre escolha de emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção contra o desemprego”.
O trabalho é fundamental para inclusão da pessoa com deficiência, devendo o Estado efetivar mecanismos que garantam a proteção e garantia deste. O artigo 27 da Convenção da ONU elenca o papel do Estado nesse contexto e as várias garantias quanto ao trabalho e emprego, tais como igualdade de oportunidades, com todas as medidas específicas e necessárias que aceleram a efetividade de igualdade da pessoa com deficiência. Além disso, todas as formas de acessibilidade devem ser implementadas para que a pessoa com deficiência possa viver de forma tranquila, independente, participando de todos os aspectos da vida.
	A CDPD está baseada nos princípios da igualdade (com relação a liberdade de escolha do trabalho) e não descriminação (referente a salário e critérios de admissão), direitos elencados no Artigo 27, proibindo qualquer tipo de discriminação,mediante a oferta de condições justas e favoráveis das pessoas com deficiência para que possam se relacionar da melhor forma possível com as demais pessoas tanto no ambiente de trabalho como fora dele, cabendo aos Estados Partes salvaguardar esses direitos. 
	
4 BARREIRAS ENFRENTADAS PARA CUMPRIMENTO DA LEI DE COTAS PARA INCLUSÃO DO DEFICIENTE NO MERCADO DE TRABALHO

	Os mecanismos de inclusão social das pessoas com deficiência fundamentam-se nos princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da não discriminação, respaldados pela Constituição Federal, que prevê o princípio da igualdade como um direito e garantia fundamentais, no art. 5° e define como objetivo da República a promoção do “bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (art. 3º, inciso IV). 
	O Estatuto da Pessoa com Deficiência, por sua vez, elenca em seu capítulo II (Artigos 4º ao 8º) a igualdade e não descriminação como direitos que devem ser respeitados, especialmente no tocante à garantia de igualdade de oportunidades e à extinção de qualquer tipo de discriminação.
	Assim, tais dispositivos visam garantir direitos, para que não haja nenhum tipo de preconceito, discriminação, atos e omissões que de alguma forma possa gerar desigualdades entre as pessoas, fazendo com que todos devam ter oportunidades igualitárias. Ao se constatar qualquer tipo de discriminação baseada na deficiência, configurará violação ao direito à dignidade. Porém, mesmo existindo leis e normas que resguardam direitos a pessoa com deficiência, não significa que suas aplicações farão com que cessem definitivamente a discriminação e preconceito por parte da sociedade em relação a esse grupo social.  
	Sob a principal matéria quanto a igualdade na constituição federal “Todos são iguais, perante a lei”, com o intuito de forma de integralizar, habilitar e reabilitar as pessoas com deficiência, criou-se as ações afirmativas. Encontram legitimidade na Constituição Federal (art. 3º e 5º) de forma indireta, permitindo o reconhecimento das desigualdades e propor meios de amenizá-las. Pode-se entender por ações afirmativas um conjunto de políticas obrigatórias e facultativas, sendo meios que proporcionam a inclusão social (LENZA, 2018).
	As ações afirmativas têm o objetivo de combater a discriminação e promover a efetividade da participação dos grupos vulneráveis na sociedade. A Convenção sobre os Direito das Pessoas com Deficiência admite a ação afirmativa com o intuito de ampliar as oportunidades de acessibilidade das pessoas com deficiência. As ações afirmativas podem ser de medidas de política públicas e/ou privada quem tenham o objetivo de eliminar a desigualdade, promovendo o bem-estar e a cidadania. Garantindo a igualdade de oportunidades a todos (SARLET, 2012).
Sobre a inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho é importante destacar que os deficientes são capazes de exercer cargos e funções, bastam apenas de oportunidades de emprego. A própria Constituição Federal traz uma garantia trabalhista nesse sentido, ao determinar em seu artigo 7º, inciso XXXIque são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais“[...] XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência”.
A Lei nº 7.853/89 surge com o intuito de impedir o desrespeito, criminalizando condutas que impeçam o acesso da pessoa com deficiência ao mercado de trabalhoao estabelecer em seu artigo 8º, inciso III, pena de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão e multa para quem “negar, sem justa causa, a alguém, por motivos derivados de sua deficiência, emprego ou trabalho”.
	Destaque-se que tanto o Estatuto da Pessoa com Deficiência como o Decreto nº 3.298/99 trazem normas que visam assegurar às pessoas com deficiência o direito a medidas que envolvem a habilitação e a reabilitação profissional dessas pessoas para ao mercado de trabalho, restaurando a capacidade e habilidade ou até mesmo aprendendo novas habilidades para o trabalho, com vistas à efetivação do princípio da isonomia. O Estatuto, por sua vez, estabeleceu em seu artigo 34º que “A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho por sua livre escolha e aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas”. O que assevera o princípio da igualdade, entre outros que objetivam a inclusão da pessoa com deficiência.
No tocante à política de ação afirmativa com vistas à inserção laboral das pessoas com deficiência, há no Brasil a Leinº 8.213/91, conhecida como Lei de Cotas, que fixou uma porcentagem (2% a 5%) de contratação de pessoas com deficiência para as empresas com 100 (cem) ou mais funcionários. Conforme disposto no artigo 93º, in verbis:
Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I-até200 empregados.................................................................…............2%;
II - de 201 a 500.........................................................................................3%;
III - de 501 a 1.000.....................................................................................4%;
IV - de 1.001 em diante. ............................................................................5%.

Saliente-se que o sistema de cotas é aplicável tanto na iniciativa privada como na pública, visando um maior estímulo à inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho. Não restam dúvidas que o trabalho possui diversos benefícios, pois ao ganhar um salário a pessoa com deficiência tem a possibilidade de participar ainda mais da vida social e ganhará em dignidade ao poder sustentar sua família, consumir produtos, contratar serviços, ou seja, ter uma melhor qualidade de vida, o que ainda favorece o movimento da economia do país.
Os artigos 35 e 36 do Estatuto da Pessoa com deficiência versam sobre a importância de se garantir condições de acesso, como também de permanência dessas pessoas no mercado de trabalho. Traz o cooperativismo e associativismo como forma de unir as pessoas em busca de um objetivo comum voltado para produção e comercialização de bens de consumo ou de prestação de serviços, determinando ainda a necessidade de habilitação e reabilitação profissional desses sujeitos para que possam ingressar, continuar ou retornar da melhor forma ao trabalho.
Percebe-se que cabe ao Estado promover a inclusão dessas pessoas no mercado de trabalho através da implementação de políticas públicas, contudo, há inúmeros obstáculos que impedem a efetivação da lei de cotas, dentre os quais a ausência de acessibilidade.O artigo 37 do Estatuto da Pessoa com Deficiência, determina que seja feita a inclusão no trabalho por meio de colocação competitiva em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Levando a entender que é de suma importância uma melhor acessibilidade do deficiente nas empresas, para garantir um melhor desenvolvimento do trabalho.Contudo, uma das alegações das empresas é a onerosidade excessiva para implementação de um meio laboral acessível associada a ausência de incentivos fiscais por parte do Estado. 
É sabido que as pessoas com deficiência enfrentam vários problemas sociais, culturais e econômicos e isso contribui para que os afastem do convívio social e laboral. Um fator muito suscitado no tocante às dificuldades para contratação das pessoas com deficiência é a alegação de baixa escolaridade e ausência de qualificação profissional por parte desse grupo.Visto que as empresas são obrigadas a contratá-las seja com experiência ou sem. Podendo gerar algum tipo de risco para essas pessoas, pela falta de preparo em algumas empresas.
Porém, há de se destacar que existem aquelas pessoas que adquiriram uma deficiência no decorrer da vida, e muitas das vezes são pessoas qualificadas, até mesmo nível superior, mas passam pela mesma dificuldade de um deficiente que não tenha algum tipo de qualificação para se engajar no mercado de trabalho. O preconceito ainda impera.
Diante desse quadro, faz-se necessária a implementação de ações governamentais mais eficazes, com políticas públicas de inclusão através de cursos e treinamentos e para a conscientização de toda sociedade, fazendo com que notem a importância da inclusão e da capacitação dos deficientes para exercer qualquer tipo de função.Por muitas vezes isso é feito pelas empresas somente para que consigam cumprir as cotas.
No entanto, ainda são poucas as iniciativas, seja por parte do particular ou pública, para preparação dos deficientes para o mercado de trabalho, habilitando-os para os mais variados cargos. A criação de ambientes mais corporativos, como por exemplo a aplicação de grupos de discussão, onde toda a equipe de trabalho possa ouvir e vivenciar o que aquela pessoa tenha a dizer sobre como é a vida de uma pessoa com deficiência, são medidas que melhorariam bastante o convívio social.
Contudo, mesmo o ordenamento jurídico brasileiro visando cada vez mais a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho, objetivando que seja de forma natural, digna, sem nenhum tipo de discriminação, seja ela física ou psicológica, para uma melhor igualdade de direitos, ainda assim não se faz suficiente toda a gama de normas existentes, poishá um déficit a ser preenchido se for levado em consideração a quantidade de pessoas com deficiência existente no Brasil. O Censo Demográfico 2010 realizado no Brasil pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que 45.606.048 (23,9%) de brasileiros possuem algum tipo de deficiência, seja ela visual, auditiva, motora e mental ou intelectual. 
Mas o que acontece geralmente é que as empresas buscam pessoas com deficiências mais “leves”, somente para cumprir com as cotas exigidas. Ora, será que todas pessoas com deficiências consideradas mais severas não têm condições de trabalhar?  
Outra questão que vem sendo reiteradamente alegada nos tribunais é relativa às supostas dificuldades que as empresas possuem para preencher as vagas, mesmo empreendendo esforços para isso. Inclusive várias decisões judiciais já foram no sentido de isentar as empresas do pagamento de multa quando não conseguem preencher as cotas.
Partindo dessa vertente, de que as empresas pedem isenção de multa devido aos seus esforços e não conseguem cumprir a lei, há algumas decisões dos tribunais entendendo que não se pode penalizar a empresa que produza provas convincentes de seus esforços feitos para preenchimento das vagas e por certas circunstâncias alheias à sua vontade não conseguem cumprir o que está previsto em lei, por não aparecem candidatos para seleção, por exemplo, conforme decisão in verbis: 
EMENTA: ART. 93 DA LEI 8.213/91. DESCUMPRIMENTO. AUTO DE INFRAÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. POSSIBILIDADE. O descumprimento da quota prevista no art. 93 da Lei 8.213/91 não enseja a lavratura de auto de infração, e consequente aplicação de multa administrativa, quando comprovado, inequivocamente, que a empresa ofertou as vagas reservadas aos trabalhadores reabilitados ou deficientes habilitados, não logrando êxito em preenchê-las por fato alheio à sua vontade, qual seja, o desinteresse de candidatos habilitados (TRT-MG; Proc: 0000295-76.2014.5.03.0183 RO; Publicação: 22/09/2014; Terceira Turma; Relator: Camilla G.PereiraZeidler). 

Mas, há também aqueles que não desvencilhar do cumprimento da regra e têm o pedido de anulação do auto de infração negado: 
TRT-10 - Recurso Ordinário RO 01086201301210006 DF 01086-2013012-10-00-6 RO (TRT-10) Data de publicação: 14/03/2014 Ementa: PODER DE POLÍCIA TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO: INSERÇÃO DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E REABILITADOS NO MERCADO DE TRABALHO. ART. 93 DA LEI N. 8.213 /1991. DESCUPRIMENTO. Ao tratar da inclusão das pessoas com deficiência no mercado de trabalho, o art. 93 da Lei n. 8.213 /91 dá densidade à política social de assegurar igualdade de oportunidades a pessoas em situação de vulnerabilidade física ou mental - deficientes e reabilitados -, traduzindo ação afirmativa voltada ao combate à discriminação ( CF , artigos 3º , IV e 7º , XXXI ), que reafirma a dimensão social da propriedade ( CF , art. 170 , III ) e confere concretude ao princípio fundamental da dignidade da pessoa humana ( CF , art. 1º , III ). Nesse cenário, inexistindo nos autos provas de que a empresa empreendeu todos os esforços possíveis para dar cumprimento ao preceito legal referido, há de se considerar correta a ação fiscalizadora estatal e regular o auto de infração lavrado por Auditor Fiscal do Trabalho. Recurso ordinário conhecido e provido. I - Encontrado em: 3ª Turma 14/03/2014 no DEJT - 14/3/2014 Recorrente: União (Ministério do Trabalho e Emprego).

Outra discussão palpitante sobre esse tema é relativa a obrigatoriedade de preenchimento das cotas em empresas que excutam atividades empresariais que possuem dificuldade para colocação de pessoas com deficiência em razão da natureza da própria vaga.É o que ocorre, por exemplo, nas empresas de segurança privada. Em 2016, o TST decidiu que empresas desse setor deveriam preencher de 1% a 5% do seu quadro de empregados com pessoas com deficiência, podendo ser multadas, em caso de descumprimento, no valor de R$ 1.800 reais por vaga não preenchida. Porém, algo que se pode argumentar é que uma lei federal do ano de 1983 que regulamenta a atuação das empresas de vigilância exige que os profissionais da categoria sejam aprovados em exames físicos e mentais, além de ter domínio no manuseio de armas e em técnicas de defesa pessoal (PÁDUA, 2019). 
A única saída seria colocá-las em cargos nos setores administrativos, porém não supriria o percentual por ser um setor que abrange poucas vagas, visto que a lei exige que empresas com mais de 500 funcionários reservem 5% dos postos. As empresas de vigilância buscam agora a aprovação de uma lei no Congresso Nacional para que a cota, no caso do setor, leve em consideração apenas os quadros da área administrativa. E enquanto isso, as empresas se preparam para as multas (PÁDUA, 2019).
Percebe-se que mesmo existindo a lei de cotas ainda há muitas dificuldades enfrentadas pelos deficientes para conseguirem uma colocação no mercado de trabalho, talvez a principal dificuldade ainda seja o predomínio do preconceito. As empresas dão preferência para contratar pessoas com deficiências consideradas mais leves, por não precisarem fazer grandes adaptações para recebê-las.
	Quanto a este fato uma decisão da Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou uma empresa de Curitiba (PR) a pagar indenização por dano moral coletivo por não ter preenchido a totalidade das vagas destinadas a pessoas com deficiência ou reabilitadas. Para a Turma, a desobediência do empregador ao descumprir a lei ofende toda a população, por caracterizar prática discriminatória. Um caso bem gritantefoi a multa milionária para as Lojas Americanas pela prática de assédio moral, humilhações constantes e tarefas inadequadas para as condições dos trabalhadores (MULTA...2019).
Diante de todos os fatos apontados, conclui-se que as normas brasileiras estão de acordo com a Convenção da ONU e demais normas internacionais que versam sobre direitos das pessoas com deficiência, porém, ainda há um longo caminho a ser percorrido para que sejam realmente efetivadas com total rigor e seriedade e tenha força suficiente para incluir socialmente pessoas com qualquer tipo de deficiência.
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, vê-se que é notória a discriminação sofrida ao longo da história pela pessoa com deficiência, sobretudo no âmbito trabalhista, por serem taxadas como incapazes. Mas sabe-se que deficiência está longe de ser um sinônimo de incapacidade e inaptidão, pelo contrário, os deficientes em sua maioria podem executar os trabalhos com bastante eficiência, mas, para que isso ocorra dependerá de vários fatores, desde o local onde essa pessoa mora ou trabalha, idade, o tipo de deficiência que tem, a condição financeira e até mesmo o interesse em determinadas profissões.
Um dos fatores que mais dificultam a contratação das pessoas com deficiência é a reclamação quanto à capacitação, porém, essa ‘‘falta de qualificação’’ ainda existe porque muitas dessas pessoas não estudaram o suficiente para exercer certas funções, por falta de oportunidade, acessibilidade nas escolas e até mesmo descriminação. Mas, o preconceito ainda predomina.
Observou-se que é de grande importância todas as normas que versam sobre a inclusão das pessoas com deficiência, foi um grande avanço na legislação brasileira com o intuito de garantir a efetivação dos direitos assegurados pela Convenção da ONU sobre as Pessoas com Deficiência. É notável a importância da efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, totalmente assegurado pela Constituição Federal, bem como dos demais direitos contidos na Constituição, no Estatuto da Pessoa com Deficiência e das demais normas infraconstitucionais que asseguram direitos a esse grupo social.
No tocante ao mercado de trabalho, percebe-se que as exigências da Lei de Cotas e a fiscalização nem sempre conseguem resolver o problema relativo à inclusão laboral dos deficientes, pois as mudanças são lentas e dependem de uma transformação cultural para que haja uma maior conscientização de toda população quanto à importância desses mecanismos de inclusão. Também é necessário que as empresas estejam dispostas a incluir, e não somente por “obrigação” em virtude da legislação com o intuito de evitar punições. Faz-se necessário que se tenha um investimento público e privado, atrelado à fiscalização estatal para coibir práticas discriminatórias negativas.  
A busca por uma sociedade justa e igualitária está fundamenta na Convenção da ONU e demais normas internacionais e nacionais, visando proteger e assegurar os direitos da pessoa com deficiência como um todo, promovendo uma melhor qualidade de vida melhor. Para isso é de grande valor a viabilização da acessibilidade na educação e na saúde, na tecnologia, no processo de habilitação e reabilitação avançado, com vista à capacitarão dessas pessoas.
Necessário também eliminar atitudes preconceituosas e implementação de políticas públicas que contribuam para a inserção desses indivíduos na sociedade, levando em consideração os fatores econômicos e culturais que os impedem de participar ativamente do seio social.
Percebe-se pelas normas, jurisprudências e doutrinas que o ordenamento jurídico brasileiro está, até certo ponto, em consonância com as regras internacionais que estabelecem o mínimo de dignidade e qualidade de vida para as pessoas com deficiência, mas todo esse arcabouço normativo para que se torna insuficiente quando observam-se casos práticos, pois a insistência no preconceito e discriminação se sobressai.
Sabendo que a inclusão da pessoa com deficiência no mercado de trabalho ainda enfrenta diversos fatores negativos, que bloqueiam e impedem a participação desses sujeitos nesse importante setor social, para que possa amenizar o preconceito e a descriminação é necessário investir em informação, seja por meio de jornais, revistas, televisão, rádio, ou qualquer outro meio de comunicação, com o objetivo de apresentar um conteúdo de fácil entendimento, como também aplicação de medidas, não só governamentais, mas partindo do conjunto da sociedade também, para capacitação dessas pessoas para o trabalho e oferecimento de melhores condições de vida, criando políticas de socialização, onde os deficientes possam interagir e mostrar seus reais valores e experiência de vida.  
Seria interessante uma revisão na Lei de Cotas, para que sua efetivação seja realmente mais satisfatória. Buscando mecanismos para uma melhor fiscalização, criando modelos de engajamentos nas empresas, criando um meio mais sociável, criando políticas que possam abranger todas em deficiências dando melhores oportunidades de capacitações.
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